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ANEXO XXVII – Descrição de Emprego Público de

 

TÍTULO EMPREGO PÚBLICO: Diretor de Regulação 
Médica 

DEPARTAMENTO: Assistencial 
SETOR: 
Médica

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirige a rede pré
Saúde para Gerenciamento da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas 
todas as ações relacionadas à regulação médica bem como a qualidade técnica d
equipes de saúde nos atendimentos, orientando e controlando de acordo com as portarias ministeriais e demais 
legislações que circundam o segmento (Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e Conselhos de Classe).  
Dirige as atividades em conformidade com os protocolos de suporte básico e suporte avançado. Zela por uma gestão 
profissional e técnica para a garantia da qualidade dos serviços pré
população. 
 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Dirigir o serviço pré-hospitalar móvel de urgência e emergência do 

Gerenciamento da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas 

alinhados às portarias ministeriais e demais le

Secretaria Estadual de Saúde e Conselhos de Classe), para a garantia ao acesso da assistência médica, eficácia 

no atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 

 Elaborar e acompanhar as escalas médicas de trabalho (USA’s e Central de Regulação Médica), respeitando os 

interesses da administração pública e cumprindo as determinações legais, para adequada implementação junto 

às equipes. 

 Dirigir as equipes de profissionais oriundos e não oriundos da saúde como Auxiliares de Regulação 

Operador de Frota – OF, Médicos, etc, por meio de orientações e planos contingenciais e específicos da área 

pré-hospitalar móvel de urgência e emergência, para alinhamento de 

atendimentos.  

 Orientar e apoiar as equipes no atendimento de acidentes com múltiplas vítimas, na remoção e no transporte 

de pacientes, por meio de orientações sobre condutas, encaminhamentos e tomada de decisão, para a 

da qualidade no atendimento pré

 Avaliar dados estatísticos do atendimento pré

indicadores de tempo/resposta, satisfação do usuário no atendimento, recla
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Descrição de Emprego Público de Diretor de Regulação Médica

SETOR DE RECURSOS HUMANOS
DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO

Diretor de Regulação 
PROVIMENTO: Livre Nomeação

SETOR: Regulação 
Médica 

ÁREA: ----- CH: 200h mês

: Dirige a rede pré-hospitalar móvel de urgência e emergência do  Consórcio Intermunicipal de 
Saúde para Gerenciamento da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE. Dirige e acompanha 
todas as ações relacionadas à regulação médica bem como a qualidade técnica d
equipes de saúde nos atendimentos, orientando e controlando de acordo com as portarias ministeriais e demais 
legislações que circundam o segmento (Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e Conselhos de Classe).  

ge as atividades em conformidade com os protocolos de suporte básico e suporte avançado. Zela por uma gestão 
profissional e técnica para a garantia da qualidade dos serviços pré-hospitalar móvel de urgência e emergência à 

hospitalar móvel de urgência e emergência do  Consórcio Intermunicipal de Saúde para 

Gerenciamento da Rede de Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE

alinhados às portarias ministeriais e demais legislações que circundam o segmento (Ministério da Saúde, 

Secretaria Estadual de Saúde e Conselhos de Classe), para a garantia ao acesso da assistência médica, eficácia 

no atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS e o cumprimento das leis vig

Elaborar e acompanhar as escalas médicas de trabalho (USA’s e Central de Regulação Médica), respeitando os 

interesses da administração pública e cumprindo as determinações legais, para adequada implementação junto 

rofissionais oriundos e não oriundos da saúde como Auxiliares de Regulação 

OF, Médicos, etc, por meio de orientações e planos contingenciais e específicos da área 

hospitalar móvel de urgência e emergência, para alinhamento de equipes e obtenção da qualidade nos 

Orientar e apoiar as equipes no atendimento de acidentes com múltiplas vítimas, na remoção e no transporte 

de pacientes, por meio de orientações sobre condutas, encaminhamentos e tomada de decisão, para a 

da qualidade no atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência. 

Avaliar dados estatísticos do atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência, mediante 

indicadores de tempo/resposta, satisfação do usuário no atendimento, recla
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Diretor de Regulação Médica 

ECURSOS HUMANOS 
DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO 

Livre Nomeação 

CH: 200h mês CBO: 1312-05 

spitalar móvel de urgência e emergência do  Consórcio Intermunicipal de 
CONSURGE. Dirige e acompanha 

todas as ações relacionadas à regulação médica bem como a qualidade técnica das intervenções médicas e das 
equipes de saúde nos atendimentos, orientando e controlando de acordo com as portarias ministeriais e demais 
legislações que circundam o segmento (Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e Conselhos de Classe).  

ge as atividades em conformidade com os protocolos de suporte básico e suporte avançado. Zela por uma gestão 
hospitalar móvel de urgência e emergência à 

Consórcio Intermunicipal de Saúde para 

CONSURGE, por meio de protocolos 

gislações que circundam o segmento (Ministério da Saúde, 

Secretaria Estadual de Saúde e Conselhos de Classe), para a garantia ao acesso da assistência médica, eficácia 

SUS e o cumprimento das leis vigentes. 

Elaborar e acompanhar as escalas médicas de trabalho (USA’s e Central de Regulação Médica), respeitando os 

interesses da administração pública e cumprindo as determinações legais, para adequada implementação junto 

rofissionais oriundos e não oriundos da saúde como Auxiliares de Regulação – AR, 

OF, Médicos, etc, por meio de orientações e planos contingenciais e específicos da área 

equipes e obtenção da qualidade nos 

Orientar e apoiar as equipes no atendimento de acidentes com múltiplas vítimas, na remoção e no transporte 

de pacientes, por meio de orientações sobre condutas, encaminhamentos e tomada de decisão, para a garantia 

hospitalar móvel de urgência e emergência, mediante 

indicadores de tempo/resposta, satisfação do usuário no atendimento, reclamações, entre outros, para 
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avaliação da eficiência e eficácia nas atividades desempenhadas pela regulação médica e pela assistência 

médica. 

 Avaliar relatórios encaminhados pelo setor de Ouvidoria, periodicamente, por meio de relatórios de não 

conformidade/negativas de atendimento, para conhecimento das oportunidades de melhoria, desde o início do 

atendimento até a finalização do protocolo de atendimento aos usuários. 

 Conhecer a Rede de Resposta Hospitalar as Urgências e Emergências da Macrorregião de abrangência do 

consórcio para a organização do fluxo de acesso, com definição de prioridades, visando garantir a assistência 

mais eficaz no menor tempo possível. 

 Manter uma conduta pessoal e profissional de acordo com a sua função e com o Código de Ética de Medicina, 

Conselho Federal de Medicina – CFM e Conselho Regional de Medicina - CRM. 

 Manter atualizado e apresentar no setor competente o registro profissional no Conselho Regional de Medicina 

– Minas Gerais – CRM/MG, com jurisdição na área onde ocorra o exercício, bem como as certificações 

periódicas, para a manutenção da habilitação profissional. 

 Participar de reuniões do Comitê Gestor, para o mapeamento de correções necessárias que garantam a 

qualidade no atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência, bem como a definição de ações 

estratégicas necessárias ao segmento. 

 Participar das Comissões de Ética de Medicina de acordo com obrigatoriedade do CRM MG, bem como das 

Comissões de Ética Internas do consórcio, quando necessário e ou convidado, para a devida contribuição social 

e ética dos aspectos comportamentais e técnicos da profissão.  

 Promover controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes a sua profissão, obedecendo à Lei do 

Exercício Profissional e ao Código de Ética de Medicina. 

 Acompanhar o desenvolvimento técnico dos empregados públicos sob sua direção, em parceria com o Núcleo 

de Educação Permanente – NEP, por meio de treinamentos de qualificação e de reciclagem, para a melhoria 

contínua do desempenho da equipe de profissionais nos atendimentos.  

 Atuar na gestão de pessoas sob sua responsabilidade, acompanhando o desempenho profissional necessário à 

atividade bem como dando feedbacks positivos e sobre a necessidade de melhoria em pontos 

comportamentais e técnicos, para a garantir o adequado atendimento. 

 Reunir-se periodicamente com as equipes de trabalho, a fim de captar informações relevantes sobre a 

realização dos trabalhos, bem como para a disseminação de novas informações, normas institucionais e 

procedimentos técnicos, relativas ao sistema de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência, 

para a melhoria da qualidade do atendimento. 

 Realizar demais atividades correlatas ao emprego público e/ou por determinação do seu superior imediato. 
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ESPECIFICAÇÕES: 
 
1. Escolaridade 
O pleno desempenho das tarefas do emprego público exige do ocupante Ensino Superior com Especialização Lato 

Sensu.  

2. Conhecimentos. 

 Pacote Office (Word, Excel, Power Point e Internet). 

 Gestão estratégica de pessoas 

 Portaria 2048 de 05/09/2002 do Ministério da Saúde. 

 Portaria 1010 de 08/05/2006 do Ministério da Saúde. 

 Demais portarias do Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e Conselhos de Classe que circundam 

o segmento. 

 Protocolo de Suporte Avançado e de Suporte Básico. 

 Demais normas que circundam a área de Gestão Pública. 

 Regimento Interno e demais normas e procedimentos do Consórcio. 

 
3. Experiência desejável (não obrigatória) 
Dois anos de atuação no emprego público que será desempenhado.  
 
4. Requisito 
Curso Superior de Medicina e Especialização em áreas da saúde, com o devido registro no Conselho Regional de 
Medicina - CRM/MG.  
 
5. Complexidade 
A execução das tarefas pressupõe o uso de aptidões de complexidade aprendidas ou desenvolvidas pelo emprego 
de habilidade cognitiva e/ou através da vivência no trabalho. A execução das tarefas que exigem esforço mental 
consome a maior parte da jornada de trabalho. 
 
6. Responsabilidade por Máquinas ou Equipamentos 
Responsável por equipamentos de escritório, computador, mobiliários, aparelhos de telefonia. 
 
7. Responsabilidade por Dados confidenciais 
Acesso a dados e informações confidenciais que se divulgados podem acarretar reclamações judiciais, 
constrangimentos, afetar o prestígio diante da comunidade, prejudicar as atividades da organização e/ou gerar 
dispêndios. 
 
8. Responsabilidade por Erros 
Os erros podem advir da falta de direção nos atos médicos relacionados à regulação e às intervenções médicas, bem 
como na inadequada execução das portarias do Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e do Conselhos 
de Classe que circundam o atendimento de urgência e emergência, entre outras, podendo ser responsabilizado por 
danos e multas, apurada a culpa ou dolo, sendo o resultado encaminhado aos órgãos competentes. 
 
9. Responsabilidade por Contatos 
Mantém contatos internos ou externos constante de natureza diversa e complexa, se malsucedidos podem 
acarretar sérias repercussões ao prestígio e/ou às atividades do consórcio.  
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10. Responsabilidade por Numerários 
O emprego público não tem acesso a numerários. 
 
11. Responsabilidade por Terceiros 
O emprego público atua na liderança de pessoas. 
 
12. Esforço Físico 
O emprego público não apresenta esforço físico. 
 
13. Concentração Mental 
O emprego público apresenta concentração mental frequente evidenciada complexidade de suas atividades 
administrativas e de gestão inerentes ao emprego público. 
 
14. Concentração Visual 
O emprego público não apresenta concentração visual. 
 
15. Condições de Trabalho 
Condições normais de trabalho, conforme constante no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA. 
 


